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PORTARIA N9 231lGP /2022 De 02 de Dezembro de2022

"Concede Licença Maternidade à

servidora",

ADETCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do

Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que atualmente, a licença-maternidade preüsta na Lei

Municipal ns 295/2001 é de 120 dias para as servÍdoras gestantes, bem como o que

dispõem o Parágrafo 1a do Ar't-392 da Consolidação das Leis do Trabalho e o ArL 3e do

Decreto ns 75.207 /75;
Considerando a apresentação do Atestado Médico de Licença Maternidade

ao Recursos Humanos.

RE§QLVE:

Art. 1s - Conceder Licença Maternidade à servidora Suzzy Mychelly Sales

Martins, por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, contados de 29/ll/2022 a

2ÍJ/O3/2023, sem prejuízo de sua remuneração.

ArL 2s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a29 de novembro de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Pontal do Araguaia,02 de Dezembro de 2022.
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